
 
 
     
 
                                                   

 

   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 de novembro de 2025 

 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 

LOCAL: Rua Principal - (Trechos 1 a 4), Rua Pedro Ferreira, Rua Manoel Dias, Rua São 

Miguel, Rua Bom Jesus e Rua Guilé Librina, Rua Terezinha Alves e Rua 2, Distrito de 

Nova Minda, Zona Rural, Município de Japonvar/MG. 

TIPOLOGIA: PAVIMENTAÇÃO 

REF. DO PROJETO: JAP- 0251 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GABRIEL VINICIUS MARTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPONVAR - MG  

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

____________________________________ 
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INTRODUÇÃO  

 

O projeto de pavimentação nas vias do Distrito de Nova Minda, no município de 

Japonvar, situado no estado de Minas Gerais, representa um marco significativo para a 

infraestrutura local, proporcionando melhorias substanciais na mobilidade, acessibilidade e 

qualidade de vida dos munícipes. 

O investimento abrangerá uma área aproximada de 3.751,30 metros quadrados de 

revestimento asfáltico, configurando-se como um compromisso estratégico para a 

modernização da malha viária da localidade.  

A realização desta obra não apenas atenderá às demandas imediatas de 

infraestrutura, mas também contribuirá significativamente para o desenvolvimento 

socioeconômico da região, fomentando o crescimento urbano de forma sustentável e 

promovendo um ambiente mais seguro e acessível para todos os cidadãos. 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A obra é justificada pela necessidade de modernização e melhoria da infraestrutura 

viária do distrito.  

A execução de obras de pavimentação trará diversos benefícios à população e à 

infraestrutura urbana. Isso inclui a melhoria da mobilidade urbana, a segurança viária, a 

valorização imobiliária e a acessibilidade a diversos locais. Além disso, ruas pavimentadas 

proporcionam um ambiente mais confortável, contribuindo para o desenvolvimento econômico 

local. 

As áreas de intervenção da obra tratam-se de áreas residenciais do local, munidas de 

infraestrutura de abastecimento e tratamento de água e fornecimento de energia elétrica. 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO – META FÍSICA  

 

 A obra em questão refere-se a pavimentação da Rua Principal - (Trechos 1 a 4), Rua 

Pedro Ferreira, Rua Manoel Dias, Rua São Miguel, Rua Bom Jesus e Rua Guilé Librina, Rua 

Terezinha Alves e Rua 2, Distrito de Nova Minda, Zona Rural, Município de Japonvar/MG. 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

▪ LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

Imagem: Croqui de localização da via. 
Fonte: Google Earth Pro. 

 

 

▪ RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO, ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS 

 

Responsável técnico: Gabriel Vinicius Martins 

Área de Atuação: Engenheiro Civil 

Registro: CREA-MG 230.779/D 

 

▪ CÁLCULO DO BDI 

 

 Com base no Imposto Sobre Serviços (ISS) aplicado no município de Japonvar-MG, 

que corresponde a 4%, o cálculo do Benefício e Despesas Indiretas (BDI) foi estabelecido 

conforme planilha orçamentária de custos do processo. 

 

▪ MATERIAIS EMPREGADOS 
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 Os materiais empregados poderão ser previamente submetidos ao exame e aprovação 

da fiscalização, podendo a mesma impugná-los quando em desacordo com estas 

especificações. Nesta circunstância, o empreiteiro deverá retirá-los do canteiro de obras 

dentro de 48 horas criteriosamente separados do material aprovado. 

A substituição de materiais por outro equivalente só será permitida com anuência da 

Contratante, que em tal caso permitirá por escrito. 

 

▪ RESPONSABILIDADES 

 

A Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, denominada CONTRATANTE, detém 

o direito e a autoridade, para resolver todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste 

memorial, bem como nos projetos fornecidos e demais documentos técnicos. 

Caso surja algum serviço não previsto em contrato, a CONTRATADA deverá 

comunicar formalmente à CONTRATANTE e somente poderá executá-los após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos 

demais memoriais, nos projetos, ou em outros documentos contratuais, não exime a 

CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os 

trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, 

bem como todas as normas da ABNT vigentes. 

A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos aspectos quantitativos e 

qualitativos da obra. É da máxima importância, que o Engenheiro Responsável Técnico realize 

um minucioso acompanhamento de todos os serviços prestados, promovendo um trabalho de 

equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados durante todas as fases 

de organização e construção. 

Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor 

técnica preconizada para os serviços objeto da licitação. Caso haja discrepâncias, as 

condições especiais do contrato, especificações técnicas dos códigos dos serviços elencados 

na planilha orçamentária de custos, parte integrante do processo, prevalecerá sobre os 

projetos, para as providências e compatibilizações, se necessárias. 

No caso de discrepâncias ou falta de especificações de marcas e modelos de 

materiais, equipamentos, serviços, acabamentos, etc., deverá sempre ser observado que 

estes itens deverão ser de qualidade extra definido no item materiais/equipamentos, e que as 

escolhas deverão sempre serem aprovadas antecipadamente pela FISCALIZAÇÃO. 
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▪ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

 

A locação da obra, bem como qualquer outro serviço de topografia que seja 

necessário, será de responsabilidade da empreiteira que for executar os serviços. 5.2 A 

camada sob a qual irá se executar a base deve estar totalmente concluída, limpa, 

desempenada e sem excessos de umidade. O cascalho deverá ser transportado entre a 

cascalheira e a frente de serviço por meio de caminhões basculantes que a despejam no local 

de execução. A motoniveladora percorre todo o trecho espalhando e nivelando os materiais 

até atingir a espessura prevista em projeto. Com o material dentro do teor de umidade 

especificado em projeto, executa-se a compactação da camada utilizando-se o rolo 

compactador liso vibratório e o rolo compactador de pneus, na quantidade de fechas prevista 

em projeto, a fim de atender as exigências de compactação e realizar o acabamento da 

camada. 

FORNECIMENTO DO CASCALHO – A CARGO DO MUNICIPIO. 

O cascalho deverá ser transportado através de caminhões basculantes de 14m³. A 

medição desse serviço será feita por txkm. 

▪ EQUIPAMENTOS 

 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 

de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços.  

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos/acessórios:  

 

a) Serviços Preliminares:  

 
- Primeiramente será feita a limpeza geral das pistas, a fim de se retirar possíveis 

raízes e ou qualquer outra matéria que possa comprometer a pavimentação retirando toda a 

camada vegetal de acordo com NBR DNER-ES 278/97. 

- Após a limpeza será feita a locação da obra, com uso de equipamentos de topografia, 

gerando nota de serviços, obedecendo a declividade do trecho, avaliando as normais, 

definindo a caixa de rua e localizando o meio-fio, as sarjetas, passeios e rampas, de acordo 

com a NBR-13.133. 

- Próximo às áreas a serem pavimentadas será afixada uma placa “Padrão Governo 

do Estado de Minas Gerais” identificando o tipo de serviço, valores, fontes dos recursos e 

prazo de execução dos serviços.  

b) Terraplenagem: 
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- Após a limpeza será feita a escavação da caixa de rua com uso de máquinas, a fim 

de garantir um nível correto no greide final, de acordo com a NBR-9732. 

- O material escavado será transportado para um bota-fora em local previamente 

definido. 

- Definido o greide, será feita a regularização do terreno, com uso de moto-niveladora, 

corrigindo imperfeições, de acordo com NBR-DNIT 137/2010-ES. 

- Os equipamentos a serem utilizados na execução desses serviços serão de 

responsabilidade da empresa vencedora. 

 

c) Pavimentação: 

 

- A regularização é um serviço que visa conformar o leito transversal e longitudinal da 

via pública, compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no 

máximo 20 cm. De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, 

compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de grade e 

seção transversal exigidas. Após a execução de cortes e adição de material necessário para 

atingir o greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação na profundidade de 0,20m, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento.  

- Os cortes serão executados rebaixando o terreno natural para chegarmos à grade de 

projeto, ou quando se trata de material de alta expansão, baixa capacidade de suporte ou 

ainda, solo orgânico. Os aterros são necessários para a complementação do corpo estradal, 

cuja implantação requer o depósito de material proveniente de cortes ou empréstimos de 

jazidas. A camada de regularização deverá estar perfeitamente compactada, sendo que o 

grau de compactação deverá ser de no mínimo 100% em relação a massa específica aparente 

seca máxima obtida na energia Proctor normal. Na execução do serviço deverão ser 

obedecidas as especificações DER-MG. 

 

Considerado os serviços topográficos concluídos será executado regularização e 

espalhamento da camada de cascalho ou material de qualidade e utilidade igual ou superior 

e compactada com rolo pé de carneiro juntamente com o umedecimento, conforme previsto 

em projeto. 

 

Execução de base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com proctor 

intermediário, inclusive escavação, carga, descarga, espalhamento e compactação do 

material; inclusive aquisição do material (E= 20 cm). O espalhamento da camada deverá ser 

realizado com distribuidor de agregados autopropelido. Após o espalhamento, o agregado 
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umedecido deverá ser compactado com equipamento apropriado. A fim de facilitar a 

compressão e assegurar um grau de compactação uniforme, a camada deverá apresentar um 

teor de umidade constante e dentro da faixa especificada no projeto. Este procedimento será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

 

Resumo dos equipamentos recomendados para execução da obra: 

  

- Caminhão Pipa; 

- Trator pneu traçado; 

- Grade com disco arado; 

- Rolo pé de carneiro; 

- Caminhão basculante; 

- Motoniveladora; 

- Escavadeira; 

- Pá carregadeira. 

- A areia a ser utilizada no colchão de assentamento será areia lavada fornecida, 

transportado e aplicado pela contratada.  

 

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

 

▪ CONDIÇÕES GERAIS 

 

1 - A execução das obras ou serviços deverá estar em conformidade com os projetos, 

especificações, instrução desta CONTRATANTE, reservando-se, a esta, o direito de alterar 

em parte ou no todo qualquer dos elementos do projeto, especificações fornecidas, devendo 

tais alterações serem comunicadas por escrito a fiscalização, não cabendo à contratada, 

direito nenhum, a indenização ou a reclamação.  

2 - Os serviços incompletos, defeituosos ou executados em desacordo com os elementos 

fornecidos pela fiscalização serão refeitos não cabendo à contratado direito a nenhuma 

indenização.  
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3 - A Empresa contratada será responsável pela sinalização, quando necessária, para fluidez 

segura do trânsito e também será responsável por qualquer dano por acidente de trânsito que 

possa ocorrer nas vias a serem pavimentadas, pela omissão e/ou sinalização inadequada.  

4 - Constam no Projeto as ruas a serem revestidas, de responsabilidade do RT da Contratante, 

o qual deverá dirimir qualquer dúvida quanto às medidas apresentadas.  

5 - Uma vez que no valor orçado para esse serviço contempla a regularização da via, a 

fiscalização da engenharia não aceitará irregularidades na entrega final da obra, isto é, a obra 

deverá estar perfeitamente livre de qualquer imperfeição, atendendo as normas técnicas 

específicas a esse serviço.  

6 - Para tanto, reiteramos que as empresas participantes deverão realizar visitas ao local para 

quando da execução dos serviços se utilizar à técnica mais apropriada para a sua execução.  

7 - Os materiais empregados serão previamente submetidos ao exame e aprovação da 

fiscalização, podendo a mesma impugná-los quando em desacordo com estas especificações. 

Nesta circunstância, o empreiteiro deverá retirá-los do canteiro de obras dentro de 48 horas 

criteriosamente separados do material aprovado.  

8 - A substituição de materiais por outro equivalente só será permitida com anuência da 

Contratante, que em tal caso permitirá por escrito.  

9 - Os levantamentos topográficos são de responsabilidade da Contratada.  

10 - O Controle Tecnológico deverá seguir as normas do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes– DNIT.  

11 - O controle Geométrico será feito em função do greide existente.  

12 - A espessura do revestimento asfáltico deverá ser executada conforme projeto. Deverá 

ser observada uma declividade transversal mínima de 3% (abaulamento), do eixo para 

bordos.  

13 – A Prefeitura será responsável de realizar toda demolição de revestimento asfáltico 

necessário nos trechos de acordo com as normas ambientais vigente.  

 

Transportes: O material para execução da base será adquirido e extraído de uma jazida 

licenciada – (a cargo da prefeitura).  

 

Bota Fora: Todo o material escavado, será destinado a um bota-fora do município. 

 

1 IMPRIMAÇÃO 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da sub-

base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderência 
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entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizado 

será o asfalto diluído tipo EAI, aplicado na taxa definida conforme índice de consumo do 

código adotado na planilha orçamentária de custos. A área imprimada deverá ser varrida 

para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca ou ligeiramente umedecida. É 

vedado proceder à imprimação da superfície molhada ou quando a temperatura do ar seja 

inferior a 10ºC. O tráfego nas regiões imprimadas só deve ser permitido após decorridas, no 

mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico.  

 

2 PINTURA DE LIGAÇÃO PARA A CAPA DE CBUQ 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, 

para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O 

material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, e aplicado na taxa definida conforme 

índice de consumo do código adotado na planilha orçamentária de custos, e observadas as 

normas aplicáveis vigentes. 

 

3 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação 

asfáltica com CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE), com espessura 

de 3,0 cm conforme projeto e planilha orçamentária, é composto das seguintes etapas: 

usinagem, transporte, espalhamento e compactação. Os equipamentos a serem utilizados 

para execução dos serviços são: vibro acabadora, que proporcione o espalhamento 

homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura indicada, e o rolo compactador de 

pneus, que proporciona a compactação desejada. Deverá ser feito e observado o controle 

de qualidade do material betuminoso e do acabamento da superfície. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

 

As medições serão realizadas em data previamente agendada entre a Fiscalização e 

a Contratada e serão medidos os serviços completamente concluídos. 

NOTA: serão considerados como serviços totalmente concluídos aqueles que forem 

realizados conforme planilha orçamentária, considerando inclinação do projeto, certificando 

que o greide da pista está no nível inferior das casas, terraplenagem, pavimentação e 

sinalização viária totalmente concluída. A entrega do Livro Diário de Obras devidamente 

preenchido é pré-requisito para a realização da medição. 
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Os serviços devem ser executados conforme a planilha orçamentária, projeto e o 

edital. Na ausência de especificações, estabelece-se as descrições previstas por meio dos 

códigos da planilha orçamentária de custos de cada órgão, conforme adotado – (SICOR/MG; 

DNIT/SICRO; SINAPI/MG). 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à 

execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação de 

multa; 

Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou fornecimento 

que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido em 

no mínimo 2 cópias; 

Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 

Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local das obras e serviços; 

Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita execução 

das obras e serviços no prazo contratual; 

Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário à execução 

dos serviços objeto do contrato; 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o 

registro do serviço contratado junto ao CREA do local de execução das obras e serviços; 
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A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, energia, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados; 

A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (Contratada), RT pela 

obra com a respectiva ART, número do contrato e Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e 

Resolução CONFEA n° 198/1971; 

Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição; 

Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher fichas de EPI's. 

 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

 

Para pavimentos asfálticos o controle tecnológico das obras de pavimentação 

executadas com recursos será obrigatório. O ente federativo contratante deverá exigir da 

construtora, um Laudo Técnico de Controle Tecnológico, e apensado a ele virão os resultados 

dos ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências normativas do DNIT. 

Esses resultados serão entregues obrigatoriamente ao órgão por ocasião do envio do último 

boletim de medição. O Laudo Técnico e os resultados dos ensaios farão parte da 

documentação técnica do contrato de repasse com órgão fiscalizador, possibilitando, quando 

do aparecimento de problemas precoces no pavimento, a identificação dos mesmos a fim de 

subsidiar os reparos de responsabilidade do ente contratado, bem como da responsabilidade 

solidária da empresa executora dos serviços de pavimentação e controle tecnológico.  

Seguem abaixo as orientações quanto às diretrizes e documentos que deverão ser 

exigidos das empresas executoras contratadas. Caberá ao Responsável Técnico (RT) de 

Fiscalização do Município: 

• Exigir a realização dos ensaios de controle, e; 

• Analisar os documentos recebidos das empresas contratadas, emitindo Parecer 

conclusivo quanto à aceitação ou rejeição dos serviços executados. 

  Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos 

serviços em medição e pagamento. Os custos correspondentes a tais serviços técnicos 

laboratoriais já estão incluídos nos custos unitários dos serviços. O Controle Tecnológico 

deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados obtidos das análises deverão 

ser apresentados em conformidade com as normas técnicas, acompanhados de “Análise dos 
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Resultados”, mediante parecer conclusivo sobre a aceitação ou rejeição do material ou 

serviço.  Os laudos deverão apresentar o número da ART correspondente, podendo ser única 

para o projeto, e o trecho da rua/etapa a que pertence a amostra. 

 Deverão ser apresentados ao órgão, como documentação mínima a ser exigida das 

empresas executoras, os seguintes documentos referentes ao controle tecnológico: 

 

RECEBIMENTO DA OBRA  

 

 Para recebimento da obra, o município deverá verificar a execução de todos os 

serviços, atestando a qualidade e funcionalidade da obra. 

 

 

___________________________________ 

GABRIEL VINICIUS MARTINS 

ENGENHEIRO CIVIL CREA-MG 230.779/D 

 

 

 

__________________________________________________ 

WELSON GONÇALVES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPONVAR - MG 
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